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LEI NQ. 224/77  

 

Autoriza a Concessão de 

Subvenções e Àuxilios. 

A camara Municipal de Frei Inocncio, decreta, e eu Prefeito Muni-

cipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado pé-

la -presente lei, a coiceder durante o exercício de 1.978 as seguintes sub 

venç6es e Auxílios: 
Ao Instituto Brasileiro de Ádministraço mun. 	 $2.000,00 

À Campanha Nacional de Alimentação E 	 32e000,00 

A Indigentes e desvalidos 	 10.000,00 

À Caixa Escolares 	 10.000,00 

A ntidades Esportivas 	 10.000,00 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão' 

por conta das dotaçes pr6prias do orçamento para o exercicio de 1.978. 

Art. 32 - As entidades beneficiadas por esta Lei deverão prestar / 

contas Municipalidade at o mês de fevereiro do ano subsequente ao re-

cebimento da subvenção ou Auxilio. 

rt. 42 - Revogadas as disposiçes em contrario, a presente Lei / 

entrara em vigor a partir de 12 de janeiro de 1.978; 

Mando portanto a todas as autoridades a quem o conhecimento e a 

execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, to intei 

ramente como nela se contni. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocncio, 11 de novembro de 1.977. 

a) José Pedro da Silva - Prefeito Municipal 

a) Maria Lúcia Ferreira - Aux. Secretaria. 

«Cooio pJe, emana ào poos, e em seu nome 6 exerck9 » 


